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INDICAÇÃO Nº 390/2022 
 

Formalização de convênio com o Governo do 
Estado do Paraná para instituir o Complexo 
Social Cidade do Idoso, no Município de Toledo. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 

 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a formalização de convênio com 
o Governo do Estado do Paraná para instituir o Complexo Social Cidade do Idoso, no 
Município de Toledo. 

 
O objetivo deste convênio é o de estabelecer um complexo exclusivo 

para atendimento da terceira idade, nos moldes do que está sendo proporcionado no 
Município de Irati, no Centro-Sul do Paraná. A Cidade do Idoso reunirá em um mesmo 
ambiente, durante o dia, atividades físicas, atenção à saúde específica para esta faixa 
etária, cozinha comunitária, letramento, aulas de informática, dança, música, além de 
integração social e cultural. 

 
Os usuários do complexo poderão contar com serviços de medicina, 

enfermagem, nutrição, serviço social, fisioterapia, terapia ocupacional e voluntariado. 
Além de propor atividades ao ar livre, recreativas, passeios, alfabetização, piscina 
para hidroginástica e calendário de comemorações festivas, o complexo vai dispor de 
biblioteca, sala de música, salão de jogos, campo de bocha, academia, jardim e capela 
para celebrações ecumênicas. 
 

SALA DAS SESSÕES, 5 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
  


